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Intimação, Prazo de 20 dias, Processo nº 0044909-21.2023.8.26.0100. A Dra. FLAVIA POYARES MIRANDA,
Juíza de Direito da 28ª Vara Cível da Capital. Faz Saber a Waldomiro Pereira Leite Filho, que Arbé Comer-
cial Ltda lhe ajuizou ação de Cumprimento de Sentença, para cobrança de R$ 17.560,00 (07/2023), corri-
gido e acrescido e juros de mora de 1% ao mês. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida sua intimação
por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito, corrigido até a data do paga-
mento, ou ofereça impugnação, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários de advogado de 10%
(art. 523, § 1º do CPC) e expedição de mandado de penhora e avaliação. NADA MAIS.

14ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 
3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 
14ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 0036898-
71.2021.8.26.0100. Requerido E.C.B. CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA. Imóvel em 
Vila Moinho Velho. Rua Elba, nº 1053, São Paulo/SP - Contribuinte nº 049.087.0020.6. Descri-
ção completa na Matrícula nº 60.435 do 06º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª pra-
ça: R$ 2.400.000,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 1.200.000,00 (50% do valor de avaliação) 
(sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 24/11/2023 
às 14h00min, e termina em 28/11/2023 às 14h00min; 2ª Praça começa em 28/11/2023 às 
14h01min, e termina em 29/01/2024 às 14h00min. Ficam os requeridos E.C.B. CONSULTORIA 
E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), terceiro(a) inte-
ressado GIORGIO GRIGNANI, MARLENE STEPHAN GRIGNANI, NIARA RESTAURANTE LTDA; 
e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) 
para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 30/06/2022. 
  |   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 

1ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE 
PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA 
COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 0632509-29.2000.8.26.0100. Requeridos: MONTEIRO MACHADO 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, JOSÉ OTÁVIO PINTO E SILVA, MARIA CECÍLIA OLIVEIRA MACHADO. 
Apartamento na VILA GUILHERME. Rua Santa Leocádia, nº 140, São Paulo/SP - Contribuinte nº 068.005.0190.5. 
Descrição completa na Matrícula nº 49.640 do 17º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 385.607,50 - 
Lance mínimo na 2ª praça: R$ 192.803,75 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS 
PRAÇAS - 1ª Praça começa em 24/11/2023 às 13h50min, e termina em 28/11/2023 às 13h50min; 2ª Praça começa 
em 28/11/2023 às 13h51min, e termina em 29/01/2024 às 13h50min. Ficam os requeridos MONTEIRO MACHADO 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, JOSÉ OTÁVIO PINTO E SILVA, MARIA CECÍLIA OLIVEIRA MACHADO, bem 
como seu cônjuge, se casados forem, bem como os credores PAULO SERGIO DE MEDEIROS SOARES, ANTONIO 
CARLOS MENARDI, ELISABETE GENTIL MENARDI, terceiros interessados ESPÓLIO DE FLÁVIO PINHO DE 
ALMEIDA, SYLVIA LEDA AMARAL PINHO DE ALMEIDA; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, 
caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 13/03/2020.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARABAI
AVISO DE LICITAÇÃO - EXTRATO DE EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 019/2023 Encontra-
-se aberto no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Tarabai, Estado de São Paulo,  PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇO Nº 019/2023. Objeto: Aquisição de Materiais de Artigos de Papelaria para as Escolas Municipais 
e para os Diversos Setores Do Município de Tarabai-SP. Os interessados em participar deverão estar presentes no dia 
09 de Novembro de 2023, as 09h00min. O edital em interior teor estará à disposição, neste Município de Tarabai e no 
site www.tarabai.sp.gov.br, email licitacao@tarabai.sp.gov.br ou pelo telefone (18) 3289-9095. P.M. de Tarabai/SP, 24 de 
Outubro de 2023. Jose Roque Da Silva Lira- Prefeito Municipal

Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel e para intimação da executada GUARUJÁ VEÍCULOS LTDA, (CNPJ nº 48.688.360/0001-54); ESPÓ-
LIO DE NACIM MUSSA GAZE, representado por sua inventariante TEREZA GIL GAZE (CPF. nº 017.780.998-15), e FERNANDO GIL GAZE 
(CPF. nº 018.027.798-76); NACIM GIL GAZE (CPF. nº 001.027.378-60), e FÁBIO GIL GAZE (CPF. nº 018.027.768-50); TFG MASTER AD-
MINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA ME (CNPJ. nº 09.600.623/0001-70); A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTOS – PROCU-
RADORIA GERAL DO MUNICÍPIO; e demais interessados, expedido nos autos da ação de PROCEDIMENTO COMUM, PROCESSO 
0003348-76.1999.8.26.0223, requerida por ANTONIO LUIZ LOPES (CPF. nº 382.617.828-91). O Dr. Marcelo Machado da Silva, Juiz de 
Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Guarujá/SP, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER levará a leilão 
o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro ofi cial 
PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em condições que segue: BEM: IMOVEL – "UM PRÉDIO COM 03 PAVIMENTOS, 
E SEU RESPECTIVO TERRENO cuja descrição inicia-se no ponto (1), situado no alinhamento do fi m da calçada à Avenida Conselheiro 
Nébias com a divisa (muro) do imóvel de nº 239 da mesma avenida; prossegue no alinhamento do fi m da calçada, em linha reta, na distância 
de 17,39ms, até alcançar o ponto (2). No ponto (2) sofre uma defl exão de 135º37' à direita, prosseguindo em linha reta na distância de 
3,81ms, até alcançar o ponto (3). No ponto (3) sofre uma defl exão de 135º45' à direita, prosseguindo em linha reta (já na Rua Henrique Ablas) 
na distância de 41,46ms, até alcançar o ponto (4). No ponto (4) sofre uma defl exão de 89º53' à direita, prosseguindo em linha reta (já na di-
visa com o imóvel de nº 60 da Rua Henrique Ablas), na distância de 20,11ms, até alcançar o ponto (5). No ponto (5) sofre uma defl exão de 
89º53' à direita, prosseguindo em linha reta (já na divisa com os imóveis de números 85 e 87 da Avenida Campos Sales e nº 239 da Avenida 
Conselheiro Nébias) na distância de 44,14ms, retornando ao ponto (1), o qual formam um ângulo de 89º46', totalizando uma área de 
880,18m2". O referido imóvel encontra-se registrado no SEGUNDO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS-SP, sob a MATRÍ-
CULA Nº 44.741”; consta conforme Av.3, a construção do prédio que recebeu o nº 239 da Av. Conselheiro Nébias, com 1.021,87m2 de área 
construída; conforme R.4, o imóvel foi dado em primeira hipoteca em favor do Banco Bradesco S.A (CNPJ. nº 60.746.948/0001-12); confor-
me R.5, o imóvel foi dado em segunda hipoteca em favor do Banco Bradesco S.A (CNPJ. nº 60.746.948/0001-12); conforme AV.10, penhora 
do imóvel na ação de execução, processo 223.01.2005.009558-5, movida pelo Espólio de José dos Santos, repres. por seu inventariante 
NELSON DOS SANTOS (CPF. nº 149.383.918-72), em tramite na 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Guarujá/SP; conforme AV.12, pe-
nhora do imóvel na ação de Procedimento do Juizado Especial Cível, processo 562.01.2008.027922 – ordem nº 3823/2008, movida por 
MANOEL CIPRIANO DO NASCIMENTO (CPF. nº 179.971.098-03), em tramite na 2ª Vara do Juizado Especial desta comarca de Santos/
SP; conforme AV.13, penhora do imóvel na ação de Procedimento do Juizado Especial Cível, processo 562.01.2003.015053-4 – ordem nº 
1734/2003, movida por MARCOS ROBERTO DOS SANTOS BONANZINI (CPF. nº 133.690.358-98), em tramite na 2ª Vara do Juizado Es-
pecial desta comarca de Santos/SP; conforme AV.14, penhora do imóvel na ação de Procedimento do Juizado Especial Cível, processo 
562.01.2006.021645-2 – ordem nº 3176/2006, movida por JANINA STAMATO (CPF. nº 290.900.788-00), em tramite na 2ª Vara do Juizado 
Especial desta comarca de Santos/SP; conforme AV.15, indisponibilidade do imóvel desta matricula, conforme determinação proferida pelo 
MM. Juiz de Direito Titular da 12ª Vara Cível de Santos/SP, processo 0042601-09.2008.8.26.0562, ordem nº 1443/2008, ação Civil Pública, 
movida pelo Ministério Público do Estado de São Paulo; conforme AV.16, penhora do imóvel na ação movida pela FAZENDA NACIONAL em 
tramite na 7ª Vara da Justiça Federal de São Paulo/SP, processo 0012862-63.2004.403.6104; conforme AV.17, penhora do imóvel na ação 
movida pela FAZENDA NACIONAL em tramite na 7ª Vara da Justiça Federal de Santos/SP, processo 0009170-22.2005.403.6104; conforme 
R.19, o imóvel objeto desta matricula, é parte integrante do Termo de Arrolamento de Bens e Direitos, determinada pela Secretaria da Recei-
ta Federal em Santos/SP; conforme AV.20, penhora do imóvel, no processo 0050254-23.2012.8.26.0562, ação de execução, movida por 
Arlindo Selvino dos Santos, em tramite na 5ª Vara Cível da Comarca de Santos/SP; conforme AV.21, penhora do imóvel, no processo 
0005320-76.2002.8.26.0223, ação de execução, movida por Alcides José Tavares de Miranda, em tramite na 1ª Vara Cível da Comarca de 
Guarujá/SP; conforme AV.22, penhora do imóvel, no processo 0501185-91.2014.8.26.0562, ação de execução, movida pelo Município de 
Santos, em tramite na 3ª Vara da Fazenda Pública de Santos/SP; conforme AV.23, penhora do imóvel na ação movida pelo Ministério da 
Fazenda, em tramite na 7ª Vara da Justiça Federal de Santos/SP, Execução Fiscal, processo 0009170-22.2005.403.6104; conforme AV-24, 
o imóvel objeto desta matricula, foi penhorado no processo 0091693720054036104, execução fi scal, movida pelo Ministério da Fazenda, em 
tramite na 7ª Vara Federal de Santos/SP; conforme AV-26, o imóvel objeto desta matricula, foi penhorado no processo 0033212-
73.2003.8.26.0562, ação de execução, movida por Emilio Rodrigues da Silva, em tramite no 9º Ofício Cível da Comarca de Santos/SP; 
AVALIAÇÃO OFICIAL: R$3.476.000,00 (Agosto/2018); DÉBITO EXEQUENDO – fl s.818: R$2.009.540,57 até julho/2023; DATAS DOS LEI-
LÕES - 1º leilão, que terá início no dia 03 de novembro de 2023, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 08 de novembro de 2023, às 14:00 
horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 28 de novembro de 2023, às 14:00 horas; 
CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou maior que a avaliação (1º leilão), ou aquele que der 
lance de valor igual ou superior a 50% do valor da avaliação (2º leilão). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas 
propostas escritas de arrematação parcelada, devendo anteceder o início de cada leilão, necessário sinal não inferior a 25% do valor da 
proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão 
sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO - O preço do 
bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo 
de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções 
para depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da arre-
matação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do 
encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência 
(Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DÉBITOS e OBRIGA-
ÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da 
venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos decorrentes 
de condomínio que não venham a ser satisfeitos com o produto da arrematação do imóvel serão de responsabilidade do arrematante, na 
qualidade de adquirente da unidade, nos termos do art. 1.345, do CC. Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, 
inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notifi cado/cientifi cado. O bem será alienado no estado 
de conservação em que se encontra, sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrema-
tante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrema-
tação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 
903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação 
será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. Artigo 843 NCPC - Tratando-se de penhora de 
bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. 
§ 1º É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições. § 2º Não 
será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao 
cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação;  DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: 
Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: contato@argoleiloes.com.br; 
e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados, coproprietários, A PRE-
FEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTOS – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO; e demais interessados, INTIMADOS das designa-
ções supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Dos autos não 
consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002386-11.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando José Cúnico, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a AS MASSAS CICERO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ 39149015000151, que lhe foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Vivian Khouri Samara, objetivando a condenação do réu ao pagamento 
da quantia de R$23.500,00, acrescida de juros e correção monetária, oriunda de 10 cheques no valor de R$2.350,00 
cada, além da condenação ao pagamento de perdas e danos em decorrência do inadimplemento, em valor de R$ 
20.000,00, além das custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fl uirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afi xado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 0013739-19.2023.8.26.00074. A Dra. Daniella Carla Russo 
Greco de Lemos, MMª. Juiza de Direito Titular da 3ª Vara Cível dos Fóruns Regionais e Distritais VII - Itaquera e 
Guaianazes, Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER ao Sr. EMERSON SOARES DA SILVA, inscrito no CPF sob 
nº 316.382.058-17, situado em lugar incerto e não sabido, a instauração do incidente de cumprimento de sentença 
para a realização do pagamento do montante indicado na inicial, no valor de R$ 6.397,12, no prazo de 15 dias, sob 
pena de aplicação da multa de 10% e honorários de advogado de 10% (art. 513, § 2º, IV, do C.P.C.). O devedor 
executado poderá apresentar Impugnação, no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento 
voluntário da obrigação, independentemente de penhora ou nova inmação (art. 525, do C.P.C.). Não sendo 
apresentada defesa, o executado será considerado revel, caso em que lhe será nomeado curador especial (CPC, art. 
257 inc. IV, art. 72, inc. II). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29/08/2022.                            P-25/10

1ª Vara1ª Vara EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1000204-12.2021.8.26.0642 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Ubatuba, Estado de São Paulo, Dr(a). MARTA ANDRÉA MATOS MARINHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER s 
TERCEIROS INTERESSADOS INCERTOS E NÃO SABIDOS que ESTER LOSARDO ZIBELLINI ajuizou AÇÃO DE USUCAPIÃO, nos termos do art.1.242 do CC, e arts. 
246 e 259, I do CPC, visando à declaração de domínio sob o imóvel usucapiendo residencial situado na Comarca de Ubatuba, na estrada das Galhetas, nº 
1057,casa 2, destacado da Fazenda Lagoa, medindo 12,60m da frente para a viela de passagem, na parte dos fundos mede 10,60m, confrontando com 
propriedade de Oswaldo Custodio da Conceição, do lado direito mede da frente aos fundos 0,00m, confrontando com propriedade de Oswaldo Custodio 
da Conceição e do lado esquerdo mede da frente aos fundos 31,00m,confrontando com a propriedade da empresa Talento Nato Serviços Administravos 
Ltda– ME. O imóvel possui 3 dormitórios, 3 banheiros, sala de estar, cozinha, área de serviço, varanda e garagem para dois carros. Registrado na matrícula 
nº. 10923 do CRI da comarca de Ubatuba e na Prefeitura sob nº. 09.394.007-6. Estando em termos, expede-se o presente edital para que no prazo 30 dias 
de exposição do edital, apresentem a defesa que verem em até 15 dias. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como 
verdadeiros, os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ubatuba, aos 18 de outubro de 2023.                                            P-25e26/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROC. 1017571-18.2016.8.26.0224 Ao MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro 
de Guarulhos, do Estado de São Paulo, Dr. Ricardo Felicio Scaff, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARIA DO SOCORRO GOMES, 
CPF 003.077.888-30 e aos RÉUS INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, que BENEDITA APARECIDA SILVA e 
outros ajuizaram AÇÃO DEUSUCAPIÃO, nos termos do art. 1.242 do CC, e arts. 246 e 259, I doCPC, visando à declaração de 
domínio sob um terreno, constuído de parte do lote nº 4, da quadra “j”, do “JARDIM TEREZOPOLIS”, sito à Rua Itaporã de Goiás, 
nº 46, no Bairro Picanço, perímetro urbano deste distrito, município e comarca de Guarulhos, imóvel este matriculado atualmente 
sob nº 63.219 no 2º CRI da Comarca de Guarulhos, inscrição municipal nº 083.65.47.0103.00.000-3.Estando o réu em lugar 
ignorado, expede-se edital para que conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente edital. Não 
sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o 
art. 344 do CPC. Ficando adverdo de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na 
forma da lei. SP, 05.06.2023.                                      P-25e26/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1058681-05.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 17ª Vara Cível, do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIANA BIAGIO LAQUIMIA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital, virem ou dele ver em 
conhecimento, que nos autos do processo nº 105868105.2021.8.26.0100 que neste juízo corre seus trâmites, processo de AÇÃO ORDINÁRIA DE 
RESOLUÇÃO DE CONTRATO C/C INDENIZAÇÃO E C/C DEVOLUÇÃO DE QUANTIAS PAGAS, em que os réus CONEXÃO 3 –Desenvolvimento e Negócios -
nome fantasia de Atar Parcipações e Negócios Ltda.EPP, CNPJ sob o n. 09.208.467/0001-04, com sede na Rua Laplace, 519,Brooklin, São Paulo/SP, CEP 
04622-000, representada por seu sócio CARLOS ROGÉRIO DOS SANTOS, empresário, casado, inscrito no CPF sob o n. 088.886.538-48 e RG n. 7.441.897-X, 
FALECIDO EM 28/01/2020, neste ato representado por seus herdeiros/espolio BALBINA ARINO MARTINEZ DOS SANTOS, CPF 003.968.158-04, NURIA 
MARTINEZ DOS SANTOS, CPF nº 369.969.828-98 e LUTHYMARTINEZ DOS SANTOS, CPF/MF nº 423.334.818-62, todas residente na Rua Laplace nº 1.539 – 
Brooklin Paulista/SP – CEP: 04622-001 e seu outro sócio MAURICIO ZEIDAN CARONE, falecido em 19/05/2020, CPF 022.981.328- 36, neste ato 
representado por seus herdeiros/espolio; MAURICIO ZEIDAN CARONE; MARIANA FERREIRA CAMPOS CARONE, JULIA FERREIRA CAMPOS CARONE, e 
PAULA FERREIRA CAMPOS CARONE, todos residentes na Rua Joaquim Tavora nº 1.263 apt 142 – Vila Mariana/SP – CEP: 04015-002, foi realizado tentavas 
para localizar os réus nos endereços acima citados. Como esteja os mesmos em lugar incerto e não sabido, não sendo possível citá-los (as) pessoalmente, 
nestas condições foi deferido a citação pelo presente edital, para comparecerem em juízo, para promover sua defesa e ser noficado dos ulteriores termos 
do processo, a que deverá comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 1ª via fica afixada no local de 
costume. EDITAL, para os atos e termos da ação proposta, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revel caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. N NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de agosto de 2023.                                P-25e26/10

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 5ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE VILA MIMOSA. Processo: nº 1001901-93.2021.8.26.0084. Executado: MARCELO VITOR ALVES - 
DIREITOS DO FIDUCIANTE - Apto. c/área privativa de 50,940m² em Campinas. Rua Vânia Aparecida Dias, nº 299, 
Campinas/SP - Descrição completa na Matrícula nº 242.100 do 3º CRI de Campinas/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 
263.803,84 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 158.282,30 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS 
PRAÇAS - 1ª Praça começa em 01/12/2023 às 10h00min, e termina em 04/12/2023 às 10h00min; 2ª Praça começa em 
04/12/2023 às 10h01min, e termina em 30/01/2024 às 10h00min.  Fica o executado MARCELO VITOR ALVES, bem como 
seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em),  credor(a) fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e demais interessados, 
INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora 
realizada em 08/09/2022. 

 
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 3ª VARA CÍVEL 
DO FORO DA COMARCA DE BAURU. Processo: nº 1025720-98.2021.8.26.0071. Executados: EDI 
APARECIDA MARIANO, BENEDITO CORBIO - DIREITOS DO FIDUCIANTE - Apto. c/área privativa 
de 46,24m2 em Bauru. Rua Cláudio de Oliveira Salvadio, nº 1-31, Bauru/SP - Contribuinte nº 
4.3640.215. Descrição completa na Matrícula nº 124.864 do 2º CRI de Bauru/SP. Lance mínimo na 1ª 
praça: R$ 83.122,21 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 70.653,88 (85% do valor de avaliação) (sujeitos 
à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 28/11/2023 às 10h10min, e termina em 
01/12/2023 às 10h10min; 2ª Praça começa em 01/12/2023 às 10h11min, e termina em 26/01/2024 às 
10h10min.Ficam os executados EDI APARECIDA MARIANO, BENEDITO CORBIO, bem como seus 
cônjuges, se casados forem, credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e demais interessados, 
INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem 
como da Penhora realizada em 10/02/2022. 

 
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 43ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL 
DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 1074641-74.2016.8.26.0100. Executado: SAN GIMIGNANO 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A - Unidade autônoma em ruínas c/área útil de 28,00m² em Araraquara. Rua 
Miguel Cortez, nº 50, Araraquara/SP - Contribuinte nº 10.220.033.00. Descrição completa na Matrícula nº 62.642 do 1ª CRI 
de Araraquara/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 26.178,06 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 13.089,03 (50% do valor de 
avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 24/11/2023 às 15h50min, e termina em 
28/11/2023 às 15h50min; 2ª Praça começa em 28/11/2023 às 15h51min, e termina em 26/01/2024 às 15h50min.  Fica o 
executado SAN GIMIGNANO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A, bem como os credores CLAUDIA PAIVA 
SOARES GONÇALVES, MINISTÉRIO DA FAZENDA, terceira interessada PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, 
bem como da Penhora realizada em 26/01/2021. 

 

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Assis/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado e depositário FERNANDO LESME CAMPOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 063.508-119-92;
bem como sua mulher DIANE PEREIRA CAMPOS, inscrita no CPF/MF sob o nº 021.561.941-22. O Dr. Adilson Russo De Moraes, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Assis/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de sentença ajuizado por RENATO
EUGENIO DE REZENDE BARBOSA em face de FERNANDO LESME CAMPOS - Processo nº 0009075-29.2017.8.26.0047 (Principal - 1005323-
66.2016.8.26.0047) – Controle nº 942/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL
- O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas
condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial
de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição
detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação
nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco
do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia
06/11/2023 às 14:00 h e se encerrará dia 09/11/2023 às 14:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 09/11/2023 às 14:01 h e se encerrará no dia
30/11/2023 às 14:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 70% (setenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão
será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob
o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 70% (setenta por cento)
do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do CPC, a quota
parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação,
devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela
Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS: Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais
débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN,
bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO
PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento
do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados
na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br
(Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão
se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo
o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento
de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a
resolução da lide. A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá
sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso
de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos
os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá
pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida
ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. Se o credor optar pela não adjudicação (art.876 do CPC),
participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito.
Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, na forma antes mencionada, que
não será considerada despesa processual para fins de ressarcimento pelo executado. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão
do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por
e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e
Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço
constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 22.567
DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE AMANBAÍ/MS - IMÓVEL: LOTE N° 03 DA QUADRA N° 37 - CEL. SAPUCAIA-
MS: Uma fração do lote determinado pelo n° 03 (três) da quadra nº 37 (trinta e sete), situado na zona urbana de Cel. Sapucaia-MS, medindo 600,00 m2
(seiscentos metros quadrados), confrontando: ao Norte, com a Rua Valdomiro Maciel, 15,00 ms., para onde faz frente; ao Sul, com fração do lote nº 07,
15,00 ms.; a Leste, com o lote nº 04, 40,00 ms.; e, ao Oeste, com fração do mesmo lote, 40,00 ms., localizado do lado ímpar do logradouro. Adquirido
em área maior em 04/12/59. Consta na Av.03 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o
executado. Consta às fls. 382 que no local está instalada uma igreja evangélica que possui 15x40. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 400.000,00
(Quatrocentos mil reais) para outubro de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do
TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 97.170,22 (setembro/2023). Assis, 22 de setembro de 2023. Dr. Adilson Russo De Moraes - Juiz de Direito.
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARULHOS/
SP. Processo: nº 0001874-48.1991.8.26.0224. Executado: ESPÓLIO DE JOSÉ GONÇALES, representado por seus herdeiros
IRACI DE ASSIS SOARES, MARIA DA GLÓRIA, REGIANE APARECIDA GONÇALES DOS SANTOS, VALMIR GONÇALES. PARTE
IDEAL (55%) DOS DIREITOS DO COMPROMISSÁRIO COMPRADOR que recaem sobre o Terreno com a área de 1.800,00 m²
e Benfeitorias com a área total construída de 1.579,94 m², sendo: 1) Casa com oficina, garagem, corredor lateral, cozinha e dormitório,
com a área de 406,85 m²; 2) Casa com garagem, com a área de 265,18 m²; 3) Casa com cozinha, sala, dormitório e cômodo, com
a área de 199,50 m²; 4) Casa com a área de 159,49 m²; 5) Casa com a área de 245,80 m²; e, 6) Casa com cozinha e sala, com
a área construída de 303,09 m², situados na esquina da quadra da Rua Itaverava, nºs 393, 401 e 409 com a Rua Francisco
Rodrigues Gasques, nºs 199, 203 e 219, Guarulhos/SP. Contribuintes nºs 084.20.54.0279.01.000, 084.20.54.0279.02.000,
084.20.54.0279.03.001, 084.20.54.0279.03.002, 084.20.54.0288.01.000 e 084.20.54.0288.02.000. Descrição completa na
Matrícula nº 68.364 do 2º CRI de Guarulhos/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 4.039.152,43 - Lance mínimo na 2ª praça: R$
2.423.491,45 (60,00% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 01/12/2023
às 11h40min, e termina em 05/12/2023 às 11h40min; 2ª Praça começa em 05/12/2023 às 11h41min, e termina em 26/
01/2024 às 11h40min. Fica o executado ESPÓLIO DE JOSÉ GONÇALES, representado por seus herdeiros IRACI DE ASSIS
SOARES, MARIA DA GLÓRIA, REGIANE APARECIDA GONÇALES DOS SANTOS, VALMIR GONÇALES, seus cônjuges, se casados
forem, os coproprietários MARCOS ROGÉRIO RODRIGUES CHIA, seu cônjuge LOURDES BARBOZA RODRIGUES CHIA, TELMA
DIONÍSIA RODRIGUES DOS SANTOS, seu cônjuge ANTÔNIO VITORINO DOS SANTOS, TAMAR DENISE RODRIGUES CHIA
RIBEIRO, seu cônjuge, se casada for, os promitentes vendedores FRANCISCO CHIA FILHO, seu cônjuge MARIA DE LOURDES
CHIA, OLAVO DEODATO RODRIGUES CHIA, seu cônjuge VERBENA FERNANDES DA SILVA CHIA, ORIOVALDO ADRIANO
RODRIGUES CHIA, seu cônjuge TEREZINHA DE JESUS BARBOZA CHIA, ESPÓLIO DE CIRO BATISTA DOS SANTOS, representado
por seus herdeiros e/ou sucessores, bem como a credora PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS e demais interessados,
INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada
em 30/11/2017.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0018878-77.2023.8.26.0224. Classe:
Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S.A. e outro. Executado:
Guaru Outlet Ltda e outro. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018878-77.2023.8.26.0224.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira
Martins Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GUARU OUTLET LTDA e BOUTEINA SAKHI que por este Juízo,
tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Banco Bradesco S.A e outros. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de R$173.075,39, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 20 de julho de 2023.

Vara Única do Foro da Comarca de Itaporanga/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado e depositário JOAO JUVENTINO FERREIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 087.018.798-
80; bem como sua mulher ISAURA DE JESUS OLIVEIRA; e dos coproprietários VALTER TAMMERIK, inscrito no CPF/MF sob o nº 103.307.238-
98; e sua mulher ROSANA ANSELMO TAMMERIK, inscrito no CPF/MF sob o nº 270.711.998-92; PEDRO GOMES DA SILVA, inscrito no CPF/MF
sob o nº 984.062.998-00; e sua mulher APARECIDA MARQUES SILVA. O Dr. Vinicius José Caetano Machado de Lima, MM. Juiz de Direito da
Vara Única do Foro da Comarca de Itaporanga/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por
BANCO DO BRASIL S.A. (credor hipotecário) em face de JOAO JUVENTINO FERREIRA - Processo nº 0000033-44.2000.8.26.0275 – Controle
nº 492/2000, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em
caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio
do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º e § 3º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel
a ser apregoado e, será afixado em local de costume e publicado em jornal de grande circulação. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem
deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar
o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização
da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal
www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 06/11/2023 às 14:30 h e se encerrará dia 09/11/2023 às 14:30 h, onde somente serão aceitos
lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que
terá início no dia 09/11/2023 às 14:31 h e se encerrará no dia 30/11/2023 às 14:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por
cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira,
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor
mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial.
Cumpre informar que o percentual de 2º leilão foi alterado para 60%, uma vez que é preciso garantir que ISAURA DE JESUS OLIVEIRA
cônjuge receba seus valores calculados a partir da avaliação do imóvel. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através
do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, §§ 1º e 2º, do CPC, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia
a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade
de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais
débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos que serão subrogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do
CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão subrogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC.
DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento
do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados
na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br
(Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão
se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo
o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento
de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a
resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução
da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução
em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e
não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade
do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em
até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial nos autos que será enviada por e-mail. Se o credor
optar pela não adjudicação (Art. 876 CPC), participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição
de preço, até o valor atualizado do débito, deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do
gestor, na forma antes mencionada, que não será considerada despesa processual para fins de ressarcimento pelo executado. Todas as regras e
condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ.
Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado
através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: PARTE IDEAL 2/8 DA MATRÍCULA Nº 3.608 DO CARTÓRIO
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ITAPORANGA/SP - IMÓVEL: Uma área de terras medindo 29,47,74ha (vinte a nove hectares, quarenta
e sete ares e setenta a quatro centiares), remanescente do lote nº 287, localizada no município de Barão de Antonina, deste comarca de Itaporanga, Estado
de São Paulo, no Bairro Parte Norte, com a denominação especial de “Sítio São João”, atualmente confrontando pela maneira seguinte: “Ao Norte,
confrontando com o lote nº 304; ao Sul, confrontando com o lote nº 286; a Este, confrontando com a Represa da Usina de Xavantes (C.E.S.P.) e, a Oeste,
confrontando com o lote nº 303”. Consta no R.09 desta matrícula que o imóvel foi dado em hipoteca ao BANCO DO BRASIL S.A. Consta no R.12
desta matrícula a penhora exequenda 2/8 do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. INCRA nº 636.029.001.686-8. Valor da
Avaliação 2/8 do Imóvel: R$ 304.724,69 (trezentos e quatro mil setecentos e vinte e quatro reais e sessenta e nove centavos) para agosto
de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$
36.105,44 (junho/2023). Itaporanga, 05 de setembro de 2023. Dr. Vinicius José Caetano Machado de Lima - Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030840-56.2022.8.26.0405. O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível,
do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr. ANTONIO MARCELO CUNZOLO RIMOLA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
VENUCIO RAIMUNDO SILVA, RG 32.972.826-X, CPF 224.693.158-40, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Colégio Gênesis Life Ltda, objetivando a quantia de R$ 5.240,98 (setembro de 2022), representada pelo
Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, para o curso de Ensino Fundamental do ano letivo de 2018. Encontrando-se o
executado em lugar incerto e não sabido foi determinada a sua CITAÇÃO, por edital, para que, no prazo de 03 (três) dias úteis,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da importância mencionada (devidamente atualizada)
acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% sobre o valor atualizado do débito, caso o executado
efetue o pagamento no prazo acima, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade. Prazo para embargos: 15 dias
contados do decurso do prazo do presente edital. Não sendo pago ou embargada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SALTO/SP.
Processo: nº 0005404-75.2001.8.26.0526. Executados: TRANSPORTADORA REVENDEDORA DE PETRÓLEO PATELLI LTDA.
(nome fantasia TRANSPORTADORA PATELLI), ZEUDE BASÍLIO PATELLI, MARIA SUELI PATELLI (ou MARIA SUELI CALEFFO).
Terreno (Lotes n°s 06, 07 e 08), com a área de 907,78 m² e Benfeitorias (Imóvel Comercial para Parque de Abastecimento e Garagem,
composto com Casa e Pátio para construção), com a área construída de 488,69 m², situado na Rua Ana Lúcia Lopes de Moraes,
nº 860/894, Itu/SP - Contribuinte nº 07.0107.00.00.21.000 (Código imobiliário 0020554) (Conforme fls. 434 dos autos). Descrição
completa na Matrícula nº 30.818 do CRI de Itu/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 862.176,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$
431.088,00 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 24/11/2023 às
14h20min, e termina em 27/11/2023 às 14h20min; 2ª Praça começa em 27/11/2023 às 14h21min, e termina em 24/01/
2024 às 14h20min. Ficam os executados, TRANSPORTADORA REVENDEDORA DE PETRÓLEO PATELLI LTDA. (nome fantasia
TRANSPORTADORA PATELLI), na pessoa de seu representante legal, ZEUDE BASÍLIO PATELLI, MARIA SUELI PATELLI (ou
MARIA SUELI CALEFFO), seus cônjuges, se casados forem, bem como os credores INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,
OSCAR DE ALMEIDA, MAURO PAULO, IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A, MINISTÉRIO DA FAZENDA, MUNICÍPIO DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para
a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 30/10/2009.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007745-19.2023.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Genin Fiore Basso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
FAZZARI MÓVEIS PLANEJADOS LTDA, CNPJ 14.024.438/0001-14, e CLAUDIO CORREA DOS SANTOS, Brasileiro, Empresário,
RG 23.425.621-7, CPF 157.763.328-85, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Ana
Marcela de Jesus Soares da Cunha, em que são coexecutados Maria José do Carmo Santos e Fábio Pereira Uchoa. Encontrando-
se os réus em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$
78.901,97 (julho/2023), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03
de outubro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006361-38.2022.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Raphael Garcia Pinto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
FERNANDA DA CONCEIÇÃO MARQUES, RG 41.042.249-6, CPF 33187660894 e CAMILLE PÃES E DOCES LTDA, CNPJ
05300428000173, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S.A., objetivando
para cobrança de R$ 153.522,89 (março de 2022), distribuída em 12/05/2022, referente à Cédula de Crédito Bancário-Empréstimo-
Capital de Giro, nº 13966828. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para que no prazo de 3 (três) dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito, devendo o mesmo ser atualizado e acrescido
das custas e honorários na época do pagamento com a advertência de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese
de integral (art. 827, § 1º, do CPC) ou ofereça embargos no prazo de 15 (quinze) dias (art. 231, do CPC), podendo ainda depositar
30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta dos embargos, permitirá ao executado
requerer seja admitido o pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% (um por cento) ao mês. Não efetuado o pagamento procederá a penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem
para a satisfação da dívida, ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC).
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 14 de agosto de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1010695-57.2018.8.26.0004. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Alienação Fiduciária. Requerente: Banco Bradesco S/A. Requerido: Monica Valeria Ramos Pereira. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010695-57.2018.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa,
Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Genin Fiore Basso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MONICA VALERIA RAMOS PEREIRA,
CPF 304.466.718-60, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, alegando
em síntese: objetivando a quantia de R$ 29.895,53 (agosto de 2022), representada pelo Contrato de Financiamento nº 4379329621,
para Aquisição de Bens, garantido por Alienação Fiduciária, celebrado em 07/02/2018. Encontrando-se o executado em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 3 (três) dias, a fluir os 20 dias supra, pague o
débito, devendo o mesmo ser atualizado e acrescido das custas e honorários na época do pagamento com a advertência de que
esta verba será reduzida pela metade na hipótese de integral (art. 827, § 1º, do CPC) ou ofereça embargos no prazo de 15 (quinze)
dias (art. 231, do CPC), podendo ainda depositar 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo
para oferta dos embargos, permitirá ao executado requerer seja admitido o pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis)
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Não efetuado o pagamento procederá
a penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, ficando advertido que será nomeado curador
especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 21 de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1011828-80.2020.8.26.0161. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Diadema, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDRE PASQUALE ROCCO SCAVONE, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a EDU PLAST COMERCIO DE POLIMEROS LTDA, CNPJ 04925496000165, que Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando
a quantia de R$ 151.517,74 (novembro de 2020), decorrente da relação de fornecimento de energia elétrica
(Instalação MTE0013708). Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15
dias, a fluir dos 30 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados.
Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Diadema, aos 16 de outubro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1096281-26.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Gisele Valle Monteiro da Rocha, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a PARAISO COMÉRCIO VAREJISTA EIRELI (CNPJ. 27.452.784/0001-45), que Banco Bradesco
S/A lhe ajuizou ação de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 89.063,89 (setembro de 2022), decorrente
do Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Outras Avenças. Estando a requerida em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006328-32.2019.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara
Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Bassi de Melo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
GERSON VIEIRA CORDEIRO, Brasileira, CPF 942.011.378-72, com endereço à Rua Joana Vera Maldonado, 118, Jardim Maria Luiza,
CEP 06770-150, Taboão da Serra - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco
Financiamentos S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, pague a dívida no valor de R$ 17.448,48, que deverá ser
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Prazo de quinze dias que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital para apresentação de resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 17 de agosto de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1037143-81.2015.8.26.0001. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exequente: Banco Santander (Brasil) S/A. Executado: All Hair Cabeleireiros e Estética Ltda e outro. EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1037143-81.2015.8.26.0001. A MM. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro
Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Maria Cecilia Monteiro Frazão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a TATIANI THOMAZ
DE CARVALHO, CPF 297.241.878-61, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco
Santander (Brasil) S/A, objetivando a quantia de R$ 252.027,91 (março de 2019), representada pela Cédula de Crédito Bancário
n° 00332038300000003910 (Operação n° 2038000003910300151). Estando a executada em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em
que a verba honorária poderá ser reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante
seja feito em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora
de bens e avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de setembro de 2023.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 3ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA
DE SOROCABA/SP. Processo: nº 1029346-94.2015.8.26.0602. Executados: executado(s) CLAYTON RODRIGUES DE ALMEIDA
-LOTE 001 - Terreno (Lote nº 17, da Quadra E), com área total de 175,00 m², localizado no loteamento denominado Jardim Eliana,
situado na Rua Benedicto Nunes, nº 93, Sorocaba/SP. Contribuinte nº 78.52.49.0172.01.000. Descrição completa na Matrícula nº
143.165 do 1ª CRI de Sorocaba/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 174.619,70 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 130.964,78 (75%
do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 002 - Terreno (Lote nº 37, da Quadra D), com a área de 181,90 m² e Benfeitorias
(Prédio), com a área construída de 162,57 m², do loteamento denominado Jardim Novo Cajuru, situado na Rua Juvenal de Paula
Souza, 536, Sorocaba/SP.  Contribuinte nº 78.52.86.0436.01.000 (Conforme Av. 04). Descrição completa na Matrícula nº 103.769
do 1ª CRI de Sorocaba/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 213.693,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 160.269,75 (75,00% do
valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 17/11/2023 às 11h00min, e termina
em 21/11/2023 às 11h00min; 2ª Praça começa em 21/11/2023 às 11h01min, e termina em 11/12/2023 às 11h00min. Fica
o executado CLAYTON RODRIGUES DE ALMEIDA, seu cônjuge e coproprietária KÁTIA ARENDT DE ALMEIDA, bem como os
credores CRISTIANE PINTO DE MELLO, CRISTIANA CAVALCANTE DE ARAÚJO, IZABEL CRISTINA DOS SANTOS, EVERTON
LUÍS DA SILVA VAZ DE ALMEIDA, PAULO SERGIO ALMEIDA VIEIRA, MELCA MARQUES RODRIGUES e demais interessados,
INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada
em 11/11/2020.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 3ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA
DE SOROCABA/SP. Processo: nº 0013843-74.2020.8.26.0602.  Requerido: MARCO FERNANDO DE SOUZA (ou MARCO FERNANDO
DE SOUSA). DIREITOS DO COMPROMISSÁRIO COMPRADOR que recaem sobre o Terreno (Lote 18, Quadra L), com a área de
1.000,00 m² e Benfeitorias (Casa composta de 02 dormitórios, sala, cozinha, banheiro, área externa com cozinha à lenha, garagem
e quarto para armazenar ferramentas), situado na Rua Luiz Souza de Barros, nº 12, Bairro Condomínio Rural Vale Verde, Araçoiaba
da Serra/SP. (Descrição conforme fls. 03 dos autos). Lance mínimo na 1ª praça: R$ 250.985,55 - Lance mínimo na 2ª praça: R$
125.492,77 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização).  DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 24/11/2023 às
11h30min, e termina em 27/11/2023 às 11h30min; 2ª Praça começa em 27/11/2023 às 11h31min, e termina em 24/01/
2024 às 11h30min.  Fica o requerido MARCO FERNANDO DE SOUZA (ou MARCO FERNANDO DE SOUSA), seu cônjuge, se
casado for, bem como a promitente vendedora CLARICE DE MEIRA CERQUEIRA, seu cônjuge, se casada for e demais interessados,
INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal.

Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo n° 1003331-08.2017.8.26.0606. O Dr. Olivier Haxkar Jean, Juiz de Direito
da 3ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP, Faz Saber a Vanessa Mesquita Burgo (CPF. 295.712.858-62), que Banco Bradesco
S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 50.110,22 (junho de 2023), representada pelo contrato para
aquisição de bem garantido por alienação fiduciária, carteira/contrato nº 621/493748. Estando a executada em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será
reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor
da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido
sobre o veículo VW/Golf 2.0 Comfortline, placa DQV6765 SP. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial
e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Suzano, aos 04 de outubro de 2023.
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